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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 10/2020 

 

Assunto: Análise do documento “Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do 

Projeto de Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte”, em atendimento a ACP Eixos 

Prioritários – Eixo 1, item 4 (i). 

 

1. INTRODUÇÃO  

No dia 19 de dezembro de 2019, foi expedida, no âmbito do Processo Judicial 0069758-

61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou eixos prioritários temáticos com o objetivo de 

solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do desastre do rompimento da 

barragem de Fundão.  

Nessa conjuntura foram estabelecidas, respectivamente a cada eixo prioritário, as entregas 

a serem apresentadas pela Fundação Renova ao Comitê Interfederativo (CIF), o qual 

encaminhará ao juízo, com subsídio técnico de relatoria designada (conforme Deliberação CIF 

369/2019), suas considerações a respeito dos estudos, avaliações, projetos, relatórios, 

cronogramas, planos de ação e demais documentos encaminhados. 

Considerando-se o eixo prioritário 1, relativo aos estudos para recuperação ambiental extra 

e intracalha desenvolvidos em toda a bacia do Rio Doce, a Fundação Renova protocolou, em 

fevereiro de 2020, o Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de 

Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte.  

Tal entrega, em atendimento ao item 4 (i) do eixo 1, foi analisada pelo Sistema CIF com 

subsídio de relatoria técnica do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce), o qual 

solicitou subsídio à Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) 

por meio do OFÍCIO Nº 021/2020/CBH-DOCE (Anexo 01). Em resposta a CT-GRSA emitiu 

o Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 17/2020 (Anexo 02) o que subsidiou tecnicamente para a 

produção do Relatório 002/2020 (Anexo 03). Nesta avaliação, demonstrou-se a necessidade de 

dilação de prazo e montagem de equipe especializada para prosseguimento das análises, dado 

à complexidade dos assuntos tratados no âmbito do Projeto de Renaturalização, que 

contemplam aspectos diversos como hidromorfologia, qualidade da água e sedimentos, 
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ictiofauna e outros que fogem à expertise do corpo técnico disponível.  

Tal manifestação culminou na Deliberação CIF nº 395, de 26 de março de 2020 (Anexo 

04), que determinou solicitações a serem submetidas à apreciação do juízo, contemplando a 

prorrogação, em 20 dias úteis, do prazo para análise da referida entrega, bem como a 

disponibilização de técnicos capacitados para auxílio da Câmara Técnica na avaliação do 

estudo.  

Diante do exposto, a CT-GRSA vem, por meio desta nota técnica, apresentar uma análise 

consolidada do Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de 

Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte.  

 

2. HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO 

O Projeto de Renaturalização, previsto como alternativa de manejo de rejeitos para os 

contextos intracalha, objetiva acelerar a recuperação natural do ecossistema fluvial por meio da 

promoção da diversificação hidrológica e de habitats físicos, com subsequente aumento da 

riqueza biológica local, além da melhoria na qualidade da água e dos sedimentos.  

Atualmente implementado em escala piloto, o Projeto de Renaturalização foi inicialmente 

apresentado em 2017 como proposta integrante do Programa de Manejo de Rejeitos (PG 23), 

tendo seu arcabouço técnico-conceitual discutido junto aos órgãos ambientais da esfera federal 

(IBAMA) e estadual de Minas Gerais (Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD) e Espírito Santo (Instituto Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA).  

Nesse contexto, cabe ressaltar a 16ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Gestão de 

Rejeitos e Segurança Ambiental, realizada em 09/11/2017, na qual a metodologia e escopo do 

projeto foi examinada, convencionando-se a redefinição da malha amostral com 

direcionamento da aplicação da renaturalização aos Trechos 06 e 07 do Plano de Manejo de 

Rejeitos, no município de Mariana. 

Posteriormente a essa determinação, procedeu-se à elaboração do Plano de Trabalho de 

Renaturalização do rio Gualaxo do Norte (APLYSIA, 2018), o qual foi apresentado ao Ibama 

na data de 22/05/2018 (Protocolo n°680065-1501-2018). Tal documento, norteado a partir dos 
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resultados das análises realizadas no âmbito do estudo “Aplicação do Plano de Manejo de 

Rejeitos dos Trechos 6 e 7 - Revisão 00” (FUNDAÇÃO RENOVA e CH2M, 2018), foi 

aprovado pelo órgão ambiental, culminando na emissão de autorização para captura, coleta e 

transporte de material biológico (Autorização nº 6/2018-COREC/CGBIO/DBFLO (Anexo 05), 

de 18/07/2018, prorrogada por meio da Autorização nº11/2019-CGBIO/DBFLO, em 

17/07/2019). 

Considerando que o Projeto de Renaturalização prevê a inserção de material lenhoso no 

interior do canal fluvial, foi necessário o estabelecimento de um plano de monitoramento que 

contemplasse, para fins de comparação e análise da eficácia das ações previstas, a situação pré 

e pós-instalação das estruturas no leito do rio Gualaxo do Norte. Dessa forma, nos meses 

subsequentes à obtenção de autorização (setembro a outubro de 2018), foi realizado o 

diagnóstico pré-intervenções, a partir da 1ª e 2ª Campanha de Monitoramento, e investigação 

pós-intervenções, desempenhada a partir da 3ª Campanha de Monitoramento, empreendida nos 

meses de setembro e outubro de 2019. 

Os resultados do monitoramento após a implantação das estruturas foram entregues pela 

Fundação Renova no âmbito do Processo Judicial 0069758-61.2015.4.01.3400, 

especificamente no que se refere ao atendimento do Eixo Prioritário 1 - Entrega 4 (i), que 

determinou a apresentação de relatório parcial referente aos resultados da Campanha de 

Monitoramento Ambiental 03, até fevereiro de 2020. Tais resultados constituem o objeto de 

discussão da presente Nota Técnica, que serão apresentados e analisados nos tópicos 

subsequentes. 

 

3. PRINCIPAIS INFORMAÇÕES DO ESTUDO 

 

3.1.Objetivo 

O Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de Renaturalização 

objetivou a apresentação de comparativo entre período anterior (campanhas 1 e 2) e posterior 

(campanha 3) à instalação de material lenhoso no leito do rio Gualaxo do Norte, a partir da 

avaliação das comunidades biológicas de interesse (macroinvertebrados bentônicos e peixes) e 

de parâmetros físicos e químicos que compõem o habitat físico ocupado pela biota aquática. A 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 10/2020 

4 de 42 

partir desse diagnóstico, buscou-se tecer considerações acerca da eficácia das técnicas de 

renaturalização implementadas como alternativa de manejo de rejeitos para os contextos 

intracalha dos trechos 6 e 7 do Plano de Manejo de Rejeitos. 

3.2.Metodologia 

O Projeto Piloto de Renaturalização foi idealizado e implementado pela empresa de 

consultoria Aplysia Assessoria e Consultoria Ltda, abarcando, enquanto área de estudo, o rio 

Gualaxo do Norte nos Trechos 06 e 07, estabelecidos no âmbito do Plano de Manejo de 

Rejeitos.  

O desenho da malha amostral foi desenvolvido com base no conceito BACI (Before-Afer-

Control-Impact), que considera avaliações de habitats físicos e biota antes e após a intervenção, 

incorporando área controle como comparativo. Dessa forma, a malha amostral (Figura 1) 

considerou um trecho de referência a ser renaturalizado, sendo incluída ainda, uma área de 

controle em local não impactado pela passagem da lama de rejeitos, localizada à montante dos 

Trechos 6 e 7.  

 

Figura 1 – Representação espacial da área de amostragem. Em verde, o trecho de referência, em 

vermelho os trechos controle e em azul claro, os trechos renaturalizados. Fonte: Aplysia, 2018 
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As intervenções foram realizadas entre 06/05/2019 a 18/06/2019 no Trecho 7, e entre 

19/06/2019 a 18/07/2019 no Trecho 6, com instalação de estruturas confeccionadas com árvores 

do tipo Large Woody Debris e outros recursos de origem local (troncos submersos, feixes de 

capim elefante). Foram instaladas 129 estruturas no Trecho 6 e 74 no Trecho 7, totalizando 203 

estruturas. Conforme o relatório, todas foram fixadas com estacas de madeira amarradas por 

cordas de sisal. 

São descritas duas amostragens realizadas em período anterior à implementação das 

estruturas (campanhas 1 e 2) e uma amostragem posterior (campanha 3) nos trechos afetados 

(trechos 6 e 7) e não afetados (trecho referência). As amostragens pré e pós intervenções, das 

três campanhas, foram comparadas quanto às respostas físicas, químicas e biológicas do 

ecossistema aquático. 

A Campanha 3 foi realizada cerca de um ano após as Campanhas 1 e 2, entre 06/09 a 04/10 

de 2019, com período correspondente a 2,5 meses subsequentes à instalação das estruturas no 

Trecho 7 e a 1,5 meses no Trecho 6. A Campanha 3 consistiu no monitoramento de indicadores 

físicos, químicos e biológicos, possibilitando um comparativo preliminar do efeito ecológico 

das técnicas de renaturalização implementadas no rio Gualaxo do Norte. 

A metodologia utilizada para a coleta e análise de amostras está descrita, na íntegra, nas 

páginas 23 a 54 do Relatório Técnico da Campanha de Monitoramento 03. 

 

4. ANÁLISE DO ESTUDO PELA EQUIPE TÉCNICA DO IBAMA   

No âmbito das suas competências, o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) realizou análise técnica do documento “Relatório Técnico da 

3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte”, 

gerando o Parecer Técnico nº 1/2020-UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG, datado de 

20/04/2020 (Anexo 06).   

Nesse documento, o Ibama ponderou que: 

 É possível inferir que os resultados obtidos tiveram influência no espaço de tempo entre 

as campanhas e a instalação das estruturas. As campanhas 1 e 2 (C1 e C2) ocorreram 

anteriormente a instalação e a Campanha 3 (C3) ocorreu após 2 meses da sua instalação 
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do piloto, sendo que o intervalo entre a C1/C2 e C3 foi de um ano. O que justifica a 

realização de uma 4° campanha, após o ciclo hidrológico completo; 

 A falta de transparência e padronização da metodologia adotada para o período de 

execução de cada uma das campanhas. Visto que foi apresentado de maneira dispersa 

os períodos de amostragem, o que impossibilitou à apreciação do período de execução 

da amostragem de cada campanha e variável amostrada. Portanto, destaca a importância 

a apresentação de um cronograma demonstrando a delimitação do período que foi 

realizado o experimento, como também a descrição das atividades desenvolvidas e 

respectivas datas executadas;  

 Não foi apresentado como uma informação a metodologia, frequência, datas e 

abrangência de vistorias periódicas para a manutenção do projeto piloto;  

 Descreveu a importância de ser observado para as próximas campanhas a sazonalidade 

e aspectos climáticos regional similares ao observados na campanha 3, visto a influência 

de algumas variáveis ambientais nos resultados e na realização do campo, 

principalmente em ambientes lóticos;  

 Em relação a amostragem, destacou a seguinte citação:  

“Assim como mencionado em relação ao número de arrastos, quando houve acerto de 

metodologia a partir do envio da justificativa técnica ao Ibama, inicialmente era prevista a 

devolução dos animais capturados vivos ao ambiente”.     

 Em relação aos resultados analisados:  

1) Índices Ecológicos: Não foram encontradas diferenças significativas entre os 

trechos 6 e 7, bem como entre as campanhas, C1, C2 e C3, tanto para as 

comunidades bentônicas quanto para a ictiofauna. Destacaram somente a diferença 

para o parâmetro de riqueza, onde houve um acréscimo nos valores, para o trecho 7 

com a renaturalização, vista na C3. Entretanto, se fez a seguinte observação o uso 

inadequado de inferências subjetivas e não tendo a apresentação de fato de valor 

qualitativo; 

2)  Mapeamento de Fundo: ao que se parece não houve uma análise de perceptível de 

presença de argila/lama, assim como não ficou claro uma diferença na conceituação 

do cascalho. Apresentaram os termos “seixo”, “cascalho” e “banco de cascalho”; 
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3) Qualidade do sedimento: Destaca-se que foram aplicadas diferentes metodologias 

para cada situação, o que se contradiz da conclusão extraída em relação as análises 

do mapeamento de fundo, com a presença do predomínio de cascalho no sedimento. 

Visto que conforme conceituado na metodologia e aplicado à Tabela 33, 

apresentado no referido relatório analisado, o resultado seria o cascalho aparecer em 

menor percentual granulométrico de sedimento. Também corroborou a notada 

ausência de minerais e metais;  

4) Qualidade da água: Verificou-se que apesar de mantida a qualidade dos resultados, 

esses foram prejudicados visto uma análise comparativa entre as campanhas dado a 

troca de laboratório e metodologia, o que não foi justificado no relatório analisado 

o motivo dessa mudança. O mesmo pode ser avaliado para as análises de qualidade 

do sedimento, em relação a granulometria empregada distintamente na C3. Com 

isso, presumisse a incerteza da confiabilidade dos dados, resultados e conclusões.  

Diante do exposto acima, o Ibama se manifesta como fundamental a revisão criteriosa dos 

resultados para a próxima campanha e o estabelecimento de conexões comparativas que se 

façam seguras e confiáveis evitando-se assim a nulidade de todo ou parte do programa. 

O Ibama enfatiza ainda que pelo fato de ambientes lóticos serem altamente influenciados 

pelas condições ambientais, principalmente pela temperatura e pluviosidade, é de extrema 

importância que para próxima campanha sejam observadas essas condições antes da sua 

realização e que ocorra a próxima campanha em circunstâncias que se assemelhem a 3° 

campanha.     

O Ibama ressalta também a importância da revisão de todos os relatórios anteriores, antes 

da 4° campanha ocorrer com intuito de evitar vícios nas conclusões percebidas consequentes 

das mudanças de laboratórios, equipes e metodologias. Também frisa a necessidade de nexo 

entre os dados atribuídos aos parâmetros, trechos e campanhas, bem como a padronização de 

protocolos de amostragem e precisão e estruturação da apresentação dos dados e análises nos 

relatórios baseando em metodologias científicas e uso de normas da ABNT.         
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do histórico e análise apresentada do “Relatório Técnico da 3ª Campanha de 

Monitoramento do Projeto de Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte” pelo Ibama e Feam, 

indicamos as seguintes requisições:  

I) Conforme apontamentos da presente nota técnica e do Parecer Técnico nº 1/2020-

UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG, deverá ser realizada revisão do 

relatório referente a 3a Campanha, visando que os dados, análises e resultados 

comparativos sejam apresentados de forma mais clara e coerente, para que ocorra 

uma maior confiabilidade e precisão para uma análise comparativa com a próxima 

campanha, para que não haja nulidade total e parcial do próximo relatório. Prazo: 

30 dias. 

II) No que concerne à próxima campanha (4a campanha), vale ressaltar a importância da 

apresentação de dados e análises de forma padronizada e com condições ambientais 

equiparáveis às condições encontradas na 3º campanha, evitando-se a inconsistência das 

informações apresentadas, visto a sensibilidade dos ambientes lóticos. Dessa forma, 

solicitamos a elaboração e protocolo, junto à CT-GRSA, de um plano das atividades 

para a realização da 4ª campanha, com a incorporação de todas as adequações 

solicitadas pela Feam e Ibama, para avaliação destas instituições. Prazo: 30 dias. 

III) Tendo em vista a previsão de execução de novas etapas do Projeto de 

Renaturalização, bem como sua expansão para outras áreas dos rios Gualaxo do 

Norte, Carmo e Doce, solicitamos que todas os apontamentos constantes dessa nota 

técnica e do Parecer Técnico nº 1/2020-UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG 

sejam considerados para a confecção dos próximos relatórios, especialmente no que 

concerne às entregas judicializadas 4(b), 4(c) e 5 do Eixo Prioritário 1. 

 

Cabe ressaltar a importância desse projeto como uma forma de recuperação dos rios 

impactados pelo desastre de Fundão, destacando a importância da manutenção e vistorias 

periódicas por parte de Fundação Renova.  

  

Belo Horizonte, 14 de maio de 2020. 
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 Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

● Luciana Eler França (Feam/MG) 

● Rafaella de Souza Carvalho (Feam/MG) 

● Patrícia Rocha Maciel Fernandes (Feam/MG) 

 
 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 
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Anexo 01 - OFÍCIO Nº 021/2020/CBH-DOCE 
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Anexo 02 - Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 17/2020 
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Anexo 03 - Relatório 002/2020 do Comitê da Bacia do Rio Doce 
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Anexo 04 - Deliberação CIF nº 395, de 26 de março de 2020 
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Anexo 05 - Autorização nº 6/2018-COREC/CGBIO/DBFLO 
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Anexo 06 - Parecer Técnico nº 1/2020-UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG 
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